
 

RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

VIGENTE NO EXERCICIO 2025 

 
 

O primeiro plano de amortização do déficit atuarial do IPASMA foi estabelecido por 

meio da Lei nº 3.120/2010, vigente a partir 01/12/2010 até 31/07/2018. 

 
Atualmente, o Plano de Amortização para equacionamento do Déficit Atuarial do IPASMA 

vigente no EXERCICIO DE 2025 está estabelecido no art. 3º da Lei nº 3.813/2023 de 

18/10/2023 e foi estabelecido na forma: 

 
 

(x  ) Alíquota Suplementar 

( ) Aportes Periódicos 

( ) Segregação de Massa 

 

As alíquotas suplementares foram estabelecidas por meio do art. 3º da Lei nº 3.812/2023 de 

18/10/2023 pelo prazo de 42 anos nos seguintes percentuais: 

 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

 
Exercício 

 
% Alíquota Suplementar 

2023 60,00 

2024 A 2065 62,01 

             
           OBSERVAÇÃO: Em 2025 manteve o mesmo plano de custeio suplementar apontado na 
           avaliação atuarial 2025 data base-Dez/2024.      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Os aportes periódicos foram estabelecidos por meio do art. [XX] da [legislação], pelo prazo de 

[quantidade] anos e nos seguintes valores:  

  

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE APORTES PERÍODICOS  

Exercício  Valores a Aportar  

    

    

    

  

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE APORTES PERÍODICOS  

CONTA BANCÁRIA UTILIZADA PARA O RECEBIMENTO DOS APORTES ATUARIAIS, EM  

OBSERVÂNCIA À PORTARIA MPS Nº 746/2011  

BANCO    

CONTA    

AGÊNCIA    

  

A segregação de massa foi estabelecida por meio do art. [XX] da [legislação], nos seguintes termos:  

  

 SEGREGAÇÃO DE MASSA  

Descrição  Base Legal  

Critério de Corte  

(  ) Ingresso do Segurado  __/__/____  

(  ) Idade do Segurado  [XX] anos  

(  ) Condição do Segurado  Ativo / Inativo / Pensionista  

(  ) Outro  [especificar]  

  

  Alegre ES 31 de Dezembro de 2025. 

 
 
 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA 
 Diretora Presidente do IPASMA  
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